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Resumo   
O estudo analisa em que medida políticas públicas de regulação podem determinar que Provedores de Aplicações de 
Internet contribuam para o desenvolvimento de habilidades e competências digitais dos usuários, em alinhamento ao 4º 
Objetivo da Agenda 2030 da ONU. Trata de uma pesquisa exploratória, fundamentada em referencial bibliográfico 
multidisciplinar. Evidencia que o domínio das Tecnologias da Informação e Comunicação, tanto em seu uso quanto no 
desenvolvimento responsável de seus recursos, requer um esforço multissetorial comprometido com a empregabilidade, a 
redução das assimetrias sociais e a promoção da dignidade existencial. Nesse contexto, a alfabetização digital demanda 
diretrizes regulatórias, com incentivos positivos e negativos, que integrem os Provedores de Aplicação ao fomento de 
habilidades e competências digitais, como forma de enfrentar os desafios estruturais e culturais da sociedade brasileira.  
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REGULATION OF INTERNET APPLICATION PROVIDERS AS A PUBLIC POLICY FOR DIGITAL EDUCATION 

 
Abstract 
The study analyzes the extent to which public regulatory policies can require Internet Application Providers to contribute to 
the development of users’ digital skills and competencies, in alignment with the 4th Goal of the UN 2030 Agenda. This is an 
exploratory study, based on a multidisciplinary bibliographic framework. It highlights that mastering Information and 
Communication Technologies, both in terms of use and responsible development of technological resources, demands a 
multisectoral effort committed to employability, the reduction of social inequalities, and the promotion of human dignity. In this 
context, digital literacy calls for regulatory guidelines, comprising both positive and negative incentives, that incorporate 
Application Providers into the promotion of digital skills and competencies as a means to address the structural and cultural 
challenges of Brazilian society. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Viver é aprender, e continuar aprendendo é vivenciar transformações. Aprende-se no 

convívio com as pessoas e suas histórias, com os objetos que elas produzem e com os seus legados. 

No Brasil, do Telégrafo à Internet os limites territoriais foram desafiados e a realidade assumiu 

contornos complexos em um país de extensão continental. Em um cenário de intensas mudanças que 

impactam contextos locais e globais, é permanente a necessidade de estabelecer parâmetros que 

ofereçam condições sustentáveis ao desenvolvimento e uso de tecnologias voltadas para as 

telecomunicações.  

Nas últimas décadas, a regulação, a padronização técnica (Dimolitsas; Onufry, 1999) e a 

governança relacionada à Rede Mundial de Computadores têm mobilizado inúmeros fóruns e debates 

de abrangência internacional, dentre os quais destacam-se o World Summit on the Information Society 

– WSIS (United Nations, 2023), o Internet Governance Forum – IGF (2023) 1 , o Global Internet 

Governance Academic Network – GIGANet (2023); o RightsCon (2024) e o NETmundial (2024).   

Integram as pautas desses debates não apenas inquietações sobre os impactos das 

infraestruturas em termos de alcance, qualidade e potencial das telecomunicações, mas também as 

transformações sociocomportamentais que a comunicação mediada por tecnologias digitais opera.  

Considerando esses fatores, o presente estudo procura observar em que medida é 

possível, via expediente regulatório, determinar que os Provedores de Aplicações de Internet assumam 

o compromisso de contribuir com o desenvolvimento de Habilidades e Competências Digitais dos seus 

usuários.  

Realizado por meio de estudo exploratório, aportado em referencial bibliográfico sob o 

pressuposto multidisciplinar, e normativo envolvendo a legislação brasileira e respectivos atos da 

Administração Pública, o trabalho se encontra estruturado em três unidades. A primeira apresenta um 

breve panorama sobre o fenômeno regulatório e seu alcance. Trata do conceito de Regulação, a quem 

compete a atividade regulatória e qual o seu propósito maior. Aborda também aspectos gerais da 

regulação nacional das telecomunicações e o impacto da Revolução Digital sobre tal contexto.   

A segunda unidade ocupa-se em descrever a criação e os propósitos gerais da Agenda 

2030, com especial destaque à relação entre as Competências Digitais e o 4º Objetivo da Agenda.  

A terceira unidade trata do provimento de Aplicações de Internet, sua relação com o 

conceito de Plataformas Digitais, assim como descreve o quadro institucional de metas e ações da 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) orientadas à promoção de Habilidades e 

Competências Digitais. Essa unidade também apresenta elementos com vistas a contribuir para o 

quadro regulatório nacional, em relação a postura compromissória dos Provedores de Aplicação de 
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Internet, dirigida ao desenvolvimento de Habilidades e Competências Digitais dos seus usuários, em 

sintonia com o escopo da Agenda 2030.   

 

2 PANORAMA E ALCANCE DO FENÔMENO REGULATÓRIO NO CONTEXTO DAS 

TELECOMUNICAÇÕES 

 

A palavra “regulação” é habitualmente utilizada para indicar algum processo de criação de 

parâmetros que condicionam “o agir” de pessoas naturais ou jurídicas. Em um Estado Democrático de 

Direito, regular pressupõe: a) a elaboração de leis no parlamento2; b) a expedição de atos normativos 

por autoridades administrativas 3 ; c) ou ainda a definição de normas por entes privados sob os 

pressupostos da autonomia da vontade e da liberdade associativa4. Pode-se, portanto, inferir que a 

prática regulatória, em sentido amplo, é operada sobre formas variadas em cenários distintos, tendo 

como princípio estruturante, em qualquer caso, a impossibilidade de obrigar alguém “a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”5.  

Cumpre observar ainda que o condicionamento comportamental, via expediente 

regulatório, pode ser operado de duas formas: por modulação coercitiva, determinando um fazer ou 

não fazer que, na hipótese de não cumprimento, leva a uma consequência sancionatória (incentivo 

negativo); ou pela instituição de benefícios diretos como fator consequente de uma ação desejada 

(incentivo positivo).  

Considerando que a vida moderna é orientada por dinâmicas complexas de produção, 

circulação e consumo de bens e serviços, é por intermédio da regulação que se busca instituir 

parâmetros para o exercício sustentável das atividades econômicas, em sintonia com as garantias 

individuais e sociais definidas na Constituição Federal de 1988.  

A “igualdade de condições concorrenciais” (Aranha, 2022, p. 8) deve dialogar com critérios 

de eficiência e fatores de incentivo, em conjunto com os direitos fundamentais (Aranha, 2022, p. 9) de 

liberdade, dignidade, bem-estar, entre outros. Esse quadro projeta duas dimensões regulatórias 

materiais; uma de caráter econômico estrito, e outra de caráter social amplo, ambas em necessária 

simbiose.  

Com a Reforma Administrativa do Estado, operada a partir da década de 1990, o governo 

brasileiro migrou para um modelo de gestão pública de matriz gerencial, dirigido ao desenvolvimento 

socioeconômico a partir da atuação predominante da iniciativa privada, em setores antes empreendidos 

diretamente pelo Estado.  

Disso resultou a criação de Agências Reguladoras cuja função precípua consiste, até hoje, 

em acompanhar o desempenho dos respectivos setores a que estão vinculadas, instituindo projetos e 
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políticas públicas, assim como definir parâmetros (básicos) de atuação dos agentes econômicos em 

condições de leal e justa concorrência.  

As Telecomunicações compreendem um dos setores de interesse geral, cuja regulação, 

além dos aspectos concorrenciais, se depara com os riscos decorrentes da atividade econômica6, fator 

que deve ser considerado para acomodação dos interesses público e privado envolvidos na 

modelagem do quadro regulatório correspondente (Pardo, 2012, p. 26, tradução livre). 

Por previsão legal, compete “à União, por intermédio da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), deliberar a respeito da regulação dos serviços de telecomunicações, 

especialmente daqueles explorados em regime público” (Sundfeld, 2013, p. 129) ou privado7. O marco 

regulatório fulcral do setor é a Lei Geral de Telecomunicações (Brasil, Lei nº 9.472/1997) (disciplinando, 

essencialmente, a organização8 dos serviços de telecomunicações), destacando-se na constelação 

normativa adjacente o Marco Civil da Internet (Brasil, Lei nº 12.965/2014) 9 , o qual se ocupa em 

estabelecer as condições de uso da Internet no território brasileiro.  

A atividade regulatória em setores de tecnologia e desenvolvimento intensivos, como é o 

caso das Telecomunicações, pressupõe tanto aspectos relacionados aos atributos objetivos do estado 

da técnica, quanto a fatores socioeconômicos e culturais. Disso pode-se inferir que a Revolução 

Digital 10  surgida na fusão das telecomunicações com a microinformática, proporcionou mudanças 

significativas sobre as possibilidades operacionais de comunicação remota, o que implicou (e ainda 

implica) novos contornos para o quadro regulatório do setor. Nesse sentido, Adjayi leciona que: 

 
A digitalização transformou as antigas redes analógicas e os seus componentes eletrônicos. 
Revoluciona a oferta de produtos e serviços no mercado tradicional. A Internet possui 
protocolos que garantem, graças à digitalização, a interoperabilidade das redes locais e 
nacionais, privadas e públicas, analógicas e digitais, ao mesmo tempo que fundem o 
audiovisual, a informática e as telecomunicações. As comunicações digitais sugerem 
efetivamente a convergência das indústrias e dos meios de comunicação. [...] A tendência é 
para a interpenetração de vários setores regulados, pelas tecnologias digitais. Estes 
sobrepõem-se a diferentes mercados e, portanto, a várias regulações. Com o contributo 
multifacetado da Internet apoiado na tecnologia digital, os serviços básicos de 
telecomunicações vão além do seu antigo âmbito setorial, permitindo a interfuncionalidade 
com outros setores (Adjayi, 2019, p. 39, tradução livre). 
 

Em sentido amplo, para além da infraestrutura física de telecomunicação (que integra 

equipamentos que transmitem e recebem sinais eletromagnéticos ou luminosos via cabos ou ondas), a 

Internet compreende um conjunto de protocolos de comunicação que, por sua vez, correspondem a 

comandos estruturados em linguagens que operam máquinas de tratamento automático de informação 

digital - computadores, smartphones, entre outros qualificados, nesse contexto, como “terminais”11. 

Nessa ordem, a Internet corresponde a uma estrutura comunicacional distinta dos “sistemas de 

telecomunicação em sentido estrito”, mas que deles depende e lhes “adiciona valor”12: 
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[...] a prestação de um serviço de telecomunicações depende de uma determinada 
infraestrutura de rede, sobre a qual o prestador do serviço detenha ingerência, para que haja 
emissão, transmissão ou recepção de informações. Não à toa, a LGT diferenciou os serviços 
de telecomunicações, dos Serviços de Valor Adicionado (‘SVA’), conceituando este último 
como “a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e 
com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, 
apresentação, movimentação ou recuperação de informações” (Pereira Neto; Lemos, 2019, 
p.15). 
 

O início do que se tornou a Internet no Brasil foi impulsionado por arranjos entre 

instituições de ensino superior e laboratórios de pesquisa, durante a década de 1980 (Getschko, 2016, 

p. 222-223). Produto e produtora da Revolução Digital, a Rede Mundial de Computadores foi 

amplamente disponibilizada ao público brasileiro a partir de 1995 como um Serviço de Valor Adicionado 

(SVA), nos termos da Norma nº 004/1995, aprovada pela Portaria nº 148/1995 do Ministério das 

Comunicações (Brasil, Portaria MC nº 148/1995). Para estabelecer diretrizes sobre a qualidade e 

eficiência dos serviços efetuados pelos provedores, bem como a justa e livre competição entre eles e a 

manutenção de padrões de conduta de usuários e provedores, foi então criado o Comitê Gestor 

Internet Brasil (Brasil, Portaria Interministerial MCT/MC nº 147/1995). 

A emergência da banda larga e da comunicação móvel no início dos anos 2000 foi 

determinante para o crescimento exponencial da Internet no país. De uma espécie de “grande 

biblioteca” descentralizada, a Rede Mundial de Computadores se tornou um horizonte para diversas 

atividades econômicas. O Provimento de Aplicações aumentou (e continua aumentando) 

significativamente, seja por parte da iniciativa privada ou do poder público13, proporcionando meios 

para a publicação de informações e conteúdo, assim como à oferta de bens e serviços dos mais 

variados.  

O potencial da Internet em termos de capilaridade social e condições de fluxo de 

informação levou o seu acesso ao status de pressuposto “essencial ao exercício da cidadania” (Brasil, 

Lei nº 12.965/2014, Artigo 7º), aspecto que aponta para a importância não apenas do acesso puro e 

simples, mas especialmente do seu caráter qualitativo. Portanto, assume especial relevo a questão 

sobre as condições de uso qualificado das TICs – e, nessa ordem, das Aplicações de Internet – por 

parte da sociedade em geral. 

 

3 AGENDA 2030 DAS NAÇÕES UNIDAS: o 4º objetivo para o desenvolvimento sustentável e a 

promoção de habilidades e competências digitais 

 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável foi instituída em 2015 no âmbito da 

Organização das Nações Unidas. Trata-se de um conjunto de proposições orientadas ao 

desenvolvimento qualitativo da vida e do bem comum, que considera o “respeito universal dos direitos 
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humanos e da dignidade humana, do Estado de Direito, da justiça, da igualdade e da não 

discriminação” (Nações Unidas Brasil, 2015, p. 4). Em outras palavras, “os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) são objetivos globais destinados a enfrentar os desafios mais 

prementes do planeta” (Kuroda; Nakasato, 2023, p. 49, tradução livre).  

Essa agenda reitera, aperfeiçoa e dá continuidade aos oito Objetivos de Desenvolvimento 

do Milênio instituídos em 2000 para 2015 (Nações Unidas Brasil, 2010). Dos 17 Objetivos para o 

Desenvolvimento Sustentável que compõem a Agenda 2030 e suas 169 metas associadas, o 4º 

Objetivo consiste em “assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos”.  

 
Figura 1 – ODS 4 

 
Fonte: elaborado pelos autores a partir da Agenda 2030. 

 

Nesse contexto, a Declaração de Incheon adotada por 184 Estados-membros da 

UNESCO integra indicadores14 para implementação do 4º Objetivo. Mais especificamente em relação à 

meta 4.4, que estabelece, até 2030, o compromisso de “aumentar substancialmente o número de 

jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, 

para emprego, trabalho decente e empreendedorismo”, são apontados sete indicadores, dos quais dois 

se referem a competências digitais: “16.1 Porcentagem de jovens e adultos que alcançaram pelo 

menos nível mínimo de proficiência em habilidades de alfabetização digital” e “16.2 Porcentagem de 

jovens e adultos com habilidades de tecnologias de informação e comunicação (TIC), por tipo de 

habilidade” (Unesco, 2016, p. 78), sendo esse último também mencionado na Agenda 2030 como 

indicador 4.4.1. 

Figura 2 – Meta 4.4 e Indicadores do ODS 4 

 
             Fonte: elaborado pelos autores a partir da Agenda 2030. 
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As categorias “habilidade” e “competência”, ainda que compareçam lado a lado em 

diversas normas e textos sugerindo alguma diferença semântica, com facilidade são indistintamente 

reconhecidas. Atualmente, ambas procuram designar qualidades meritórias relacionadas ao 

pensamento e/ou a ação, comprometidas com resultados concretos. No plano da Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC (Brasil, 2018, p. 8), habilidades são aspectos práticos, cognitivos e afetivos 

que integram o conceito de competência, irmanadas a conhecimentos, atitudes e valores. Consta no 

texto da BNCC que a competência consiste na “mobilização de conhecimentos (conceitos e 

procedimentos), habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver 

demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho”.   

Em sentido amplo, a Educação é vista como trajetória formativa emancipadora (Freire, 

1981), no sentido do acesso a saberes e experiências orientado à dignidade existencial. Desse modo, e 

considerando que a realidade econômica é regida pelos valores do trabalho e da livre iniciativa15, 

aspectos relacionados a performances cognitivas e operacionais inevitavelmente integram o escopo da 

Educação.  

O cenário é complexo na medida em que as transformações operadas pela frequente 

atualização tecnológica, exigem mudanças constantes em relação ao repertório de conhecimentos 

adquiridos. Disso resulta a importância de uma concepção de ensino/aprendizagem que proporcione 

condições dinâmicas de “aprender a aprender” 16 , além de uma postura sociopsicoemocional que 

possibilite lidar com recorrentes mudanças e diversidade crescente.    

Importa considerar ainda que, “embora os ODSs sejam necessariamente interconectados 

devido à complexidade e à natureza multifacetada das questões em si, o ODS 4 estabelece a base 

para a realização de todos os 17 ODSs” (Kuroda; Nakasato, 2023, p. 51, tradução livre). Ocorre que, 

habilidades relevantes e competências técnicas e profissionais para o emprego, trabalho decente e 

empreendedorismo pressupõem “competências digitais” que, em sentido amplo, consistem na afinidade 

operacional e discernimento semântico sobre o universo dos códigos e procedimentos funcionais que 

envolvem as TICs.  

A emergência de expressões como “letramento digital”, “literacia digital”, “alfabetização 

digital”, “fluência digital”, entre outras, sugere que as competências digitais podem ser desenvolvidas 

sob as estruturas formais de educação. Nesse sentido, evidencia-se discursivamente uma concepção 

que reconhece nas carências do universo digital, o problema histórico do analfabetismo.  

É inegável a importância das instituições de ensino para a qualidade de vida de uma 

nação, em que pese o necessário debate sobre quais concepções pedagógicas devem ser 

consideradas. Ocorre que, para além das estratégias de incorporação de conteúdos teóricos e práticos 

sobre competências digitais, tanto no ensino básico quanto na educação superior, é fundamental 
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considerar que as estruturas de mediação tecnológica são portadoras de atributos que “educam” 

aqueles que as utilizam.  

Como será observado na próxima unidade, a redução das carências sociais vinculadas ao 

contexto da comunicação digital precisa ser operada, inclusive, por aqueles que desenvolvem e provêm 

aplicações na rede mundial de computadores, compromisso esse afeto ao debate regulatório.  

Segundo o estudo da International Telecommunication Union – ITU (2023)17 publicado em 

2023, é provável que muitas pessoas não usam os recursos potenciais da Internet e/ou não são 

capazes de evitar os seus perigos, dada a disparidade entre a elevada percentagem média global de 

usuários da Internet (87%) e o nível relativamente baixo de competências digitais declaradas. Dos 70 

países que forneceram dados em pelo menos três áreas de Competência Digital, considerando as 

cinco descritas na Tabela 1 abaixo, 58 registraram médias de pelo menos 25% em múltiplas áreas, 32 

médias superiores a 50% em múltiplas áreas e apenas 2 países registraram médias superiores a 75% 

em múltiplas áreas (ITU, 2023).  

 
Tabela 1– Caracterização das áreas de Competência Digital adotadas no relatório da ITU 

Áreas Atividades 

Alfabetização em Informação/Dados 

- Verificar a confiabilidade da informação; 
- Obter informações sobre bens e serviços; 
- Ler ou fazer o download de jornais, etc.; 
- Buscar informações relacionadas à saúde. 

Comunicação/Colaboração 

- Enviar mensagens (ex.: e-mail, SMS) com arquivos anexados; 
- Realizar chamadas pela Internet; 
- Participar de redes sociais; 
- Participar em consulta e votações via Internet. 

Resolução de Problemas 

- Encontrar, baixar, instalar e configurar softwares; 
- Conectar e instalar novos dispositivos; 
- Transferir arquivos ou aplicativos entre dispositivos; 
- Realizar transações financeiras eletrônicas; 
- Realizar cursos online; 
- Comprar ou encomendar bens ou serviços. 

Segurança 
- Alterar as configurações de privacidade; 
- Estabelecer médias de segurança eficazes. 

Criação de Conteúdo 

- Usar medianamente ferramentas de copiar e colar; 
- Criar apresentações eletrônicas; 
- Usar fórmulas aritméticas em planilhas; 
- Editar textos online; planilhas e apresentações; 
- Realizar o upload de conteúdo criado. 

Fonte: ITU (2023, p. 15). 
 

Os dados da ITU em relação ao contexto brasileiro também apontam para uma 

significativa diferença entre a média percentual das Habilidades e Competências Digitais declaradas e 

o total de usuários de internet no país. 
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Figura 3 – Usuários de Internet no Brasil e Competências Digitais 

 
Fonte: IBGE (2023) e ITU (2023, p. 15). 

 

As áreas de Competência Digital adotadas pela ITU são provenientes de estudos 

desenvolvidos no âmbito da Comissão Europeia, detalhadamente descritos em farta documentação18, 

destacando-se o “DigComp – Quadro Europeu de Competência Digital para Cidadãos” (European 

Commission, 2022). Consta nesse documento que, desde sua primeira publicação em 2013, ele é 

“utilizado para os mais variados fins, particularmente, no contexto do emprego, da educação e 

formação, e da aprendizagem ao longo da vida”. Estruturado a partir das cinco áreas já referidas, cada 

qual dividida em quatro níveis (básico, intermediário, avançado e altamente especializado), a versão 

atual (2.2) descreve um vasto rol de condutas que integram cada uma das áreas e níveis, reflexo da 

rápida transformação digital 19  que, em grande medida, decorre do provimento sistemático de 

aplicações na rede mundial de computadores. 

4 PROVIMENTO DE APLICAÇÕES DE INTERNET E PROMOÇÃO DE HABILIDADES E 

COMPETÊNCIAS DIGITAIS PARA O 4º OBJETIVO DA AGENDA 2030 

O Marco Civil da Internet conceitua Aplicações de Internet como “o conjunto de 

funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet” (Brasil, Lei nº 

12.965/2014, art. 5º, VII). Em geral, as Aplicações de Internet apresentam múltiplas características e 

propósitos, cujos recursos e possibilidades se diversificam na medida em que a infraestrutura da rede 

expande em termos de capacidade de transmissão, processamento e armazenamento de dados.  

Ao longo dos últimos trinta anos, de um repositório global de páginas de conteúdo variado, 

publicadas por poucos iniciados em TICs, a World Wide Web dos anos 2000 se tornou um universo de 

Plataformas Digitais que proporcionam condições de publicação de conteúdos e interação para um 

número significativo de usuários, sem que eles precisem de conhecimentos técnicos mais específicos.  

Nesse contexto surgiram as Plataformas Digitais, “redes orquestradas por um controlador, 

que pode ser uma empresa ou qualquer outra organização, a exemplo do Estado ou da comunidade 
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acadêmica” (Chiarini, 2023, p. 7). O conceito de rede, nesse caso, diz respeito a uma estrutura que se 

apresenta como um ambiente de interação, dinamizado a partir de informações e/ou conteúdos 

disponibilizados pelos integrantes da plataforma. Para “orquestrar a rede”, o controlador estabelece as 

condições de interação dos participantes, ou seja, define as “características arquitetônicas” do 

ambiente, o que envolve, mas não se limita, ao design de interface, padrões de usabilidade, entre 

outros aspectos20.  

Ao moldar como usuários podem interagir, a tecnologia exerce poder estrutural que regula de 
maneira dominante as atividades de seus usuários e, consequentemente, o funcionamento 
das sociedades e economias. Isto se traduz no papel regulatório do que Lawrence Lessig 
chama de 'arquiteturas’ tecnológicas. O poder estrutural dos provedores de aplicativos 
consta na definição das plataformas, ou seja, ‘as estruturas técnicas e de governança que 
facilitam o relacionamento e a troca de valor entre diferentes categorias de usuários’ (Dias et 
al., 2023, p. 13). 
 

Seja mediando relacionamentos ou disponibilizado recursos, todo “provimento de 

aplicação” opera a partir de códigos e processos comunicativos que performam comportamentos e 

priorizam valores. O design das aplicações (plataformas) digitais comunicam e orientam a partir dos 

seus atributos de forma e função. Significa dizer, como já advertiu McLuhan (2011), que o meio não 

apenas transmite mensagens, ele “é a mensagem”. Ao informar – especialmente no sentido de “atribuir 

forma” – a mensagem (meio) determina as condições a partir das quais os seus destinatários percebem 

a si e aos outros.  

Moles (1973, p. 199) observa que todo objeto do cotidiano é “portador de forma”, de modo 

que sua própria existência “é, pois, uma mensagem de um indivíduo para o outro, do coletivo criador ou 

vendedor para o pessoal. Traz consigo morfemas reunidos numa certa ordem, reconhecíveis 

individualmente”.  

Por sua vez, Norman21 afirma que “objetos mal concebidos e mal projetados podem ser 

difíceis e frustrantes de usar. Não fornecem indicação alguma – ou por vezes indicações falsas” 

(Norman, 2006, p. 26) a respeito do seu uso adequado. O mesmo pode-se dizer sobre as Plataformas 

Digitais que, na categoria de “objetos de comunicação”, podem não demonstrar com facilidade seus 

potenciais, suscitar equivocamente ações desmesuradas, bem como ser indiferentes ao contexto dos 

seus usuários.  

Todos os artefatos (sejam equipamentos ou protocolos) desenvolvidos e usados para 

comunicar, são produtos culturais que participam das tensões entre os propósitos de seus criadores e 

as expectativas de seus usuários. Nesse contexto, Flusser (2017, p. 196) adverte que “o processo de 

criação e configuração dos objetos envolve a questão da responsabilidade (e, em consequência, da 

liberdade)”, aspecto que diz respeito às escolhas que os criadores de artefatos assumem frente a todos 

os demais. No campo do desenvolvimento de Aplicações de Internet, o aprisionamento tecnológico22, 
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operado sob concepções insensíveis às diferenças que marcam a sociedade brasileira, tende a 

fragilizar a liberdade dos cidadãos-usuários de tecnologias. A “cultura imaterial” que produz objetos 

como programas de computador e redes de comunicação não é necessariamente menos obstrutiva do 

que a cultura material. Pelo contrário, “pode ser que ela restrinja ainda mais”, adverte o filósofo (Flusser, 

2017, p. 197-198).  

Assim, o desenvolvimento de Habilidades e Competências Digitais, considerando as 

características da realidade tecnológica, exige modelos de aprendizagem dialógicos e participativos. A 

aprendizagem dialógica ocorre a partir de “interações que aumentam a aprendizagem instrumental, 

favorecem a criação de sentido pessoal e social, são guiadas por princípios de solidariedade em que a 

igualdade e a diferença são valores compatíveis e, mutuamente, enriquecedores” (Aubert, 2010, p. 

167). Nessa perspectiva, os Provedores de Aplicação não podem se abster de proporcionar meios para 

que os usuários “aprendam a aprender” com as (e nas) próprias aplicações, seja em relação às 

possibilidades e limites dos recursos tecnológicos que elas provêm, seja sobre as garantias e 

responsabilidades que provedores e usuários devem assumir, tendo em vista os preceitos normativos 

nacionais e internacionais que propugnam por valores como o tratamento isonômico e a dignidade 

existencial.      

Partindo-se do pressuposto de que o aprendizado dialógico envolve a significação pela 

experiência (Dewey, 1979), observa-se que as Aplicações de Internet constituem espaços de 

aprendizagem. Elas compreendem um lugar no qual valores e culturas são (re)produzidos, a partir da 

criação e representação de objetos que comunicam e orientam ações.  

Considerando esses aspectos, cumpre estabelecer parâmetros compromissórios para que 

os Provedores de Aplicação proporcionem, aos seus usuários, meios dialógicos (integrados ao próprio 

ambiente comunicativo) favoráveis ao desenvolvimento de Habilidades e Competências Digitais, tendo 

como preceitos básicos as cinco áreas de competência definidas no DigComp e adotadas pela ITU. 

O Plano Estratégico 2023-27 da Anatel (2022) traz como diretriz de eixo social, vinculada 

à Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil – EFD (Brasil, Decreto nº 10.531/2020), a 

promoção do bem-estar, da família, da cidadania e da inclusão social, “com foco na igualdade de 

oportunidades e no acesso a serviços públicos de qualidade, por meio da geração de renda e da 

redução das desigualdades sociais e regionais”. Essa diretriz, por sua vez, tem como desafio “ampliar o 

acesso à educação, a permanência nesta e principalmente a sua qualidade” (Brasil, Decreto nº 

10.531/2020, item 5.3.1, sem grifos no original), sendo, para tanto, necessário “ampliar a infraestrutura 

de conectividade nas escolas e estimular o uso pedagógico de tecnologias digitais na sala de aula e no 

ensino à distância” (Anatel, 2022, p. 15, sem grifos no original).  
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Em sentido amplo, a Educação representa um fenômeno de interação social que opera de 

forma difusa, sob condições diversas e em múltiplos ambientes, a exemplo da família, dos espaços de 

trabalho, das escolas, entre outros23. Ocorre que a mediação operada pelas TICs24 não só institui 

novos ambientes de convivência via Provimento de Aplicações – e, portanto, novos espaços de 

aprendizagem – como também participam da transformação dos demais. Assim, quando se fala em 

“acesso à educação” por meio da Internet, é preciso pensar em como esse acesso se apresenta nos 

diversos espaços formativos, o que inclui, mas não se limita, a Educação desenvolvida nas escolas e 

demais instituições de ensino formal.  

O desafio de “ampliar o acesso à Educação” previsto na EFD e no Plano estratégico da 

Anatel implica uma abordagem que passa pelas instâncias de ensino formal, certamente, mas deve 

considerar também as TICs como dimensão integradora (e transformadora) dos diversos espaços 

formativos da vida, o que inclui o próprio ambiente digital que as Aplicações de Internet performam. 

Nesse sentido, o “Objetivo de Resultado 3: Fomentar a transformação digital junto à 

sociedade em condições de equilíbrio de mercado”, contido no Plano Estratégico da Anatel, prevê 

como Meta 11, relacionada à “Perspectiva de Processos: Modernidade, transformação digital, inovação 

e sociedade”, o seguinte:  

 
Contribuir para expandir o percentual de usuários de internet no Brasil com habilidades 
moderadas em tecnologias da informação e comunicação (TIC) de forma a mantê-lo 
compatível com os 20 países melhor avaliados pela União Internacional de 
Telecomunicações (UIT) até 2027 (Anatel, 2022, p. 50, sem grifo no original). 
 

Uma autêntica Transformação Digital pressupõe que o incremento e a expansão da 

infraestrutura das TICs sejam acompanhados, pari passu, de uma ampla releitura sobre o papel das 

Aplicações de Internet na vida dos seus usuários, a fim de que elas contribuam qualitativamente para o 

desenvolvimento social e econômico, nos termos das diretrizes sociais estabelecidas no Plano 

Estratégico 2023-27 da Anatel, as quais estão em sintonia com os preceitos da Constituição Federal de 

1988.  

Freire (2022) observa que a Meta 11 do referido plano estratégico se correlaciona com o 

4º objetivo da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, o qual propõe: “Assegurar a 

educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo 

da vida para todos” (Nações Unidas Brasil, 2015, p. 23, sem grifo no original). Esse objetivo tem como 

uma de suas metas (4.4) “Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que 

tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho 

decente e empreendedorismo”(Nações Unidas Brasil, 2015, p. 23), meta essa acompanhada, no plano 

estratégico, dos indicadores “16.1 Porcentagem de jovens e adultos que alcançaram pelo menos nível 
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mínimo de proficiência em habilidades de alfabetização digital” e “16.2 Porcentagem de jovens e 

adultos com habilidades de tecnologias de informação e comunicação (TIC), por tipo de habilidade” 

(Anatel, 2022, p. 78).  

Também o Plano de Gestão Tático da Anatel estabelece o compromisso de executar o 

“projeto estratégico Alfabetização e habilidades digitais” (Anatel, 2023), com vistas a reduzir 

“golpes/estelionatos digitais”, aumentar a “confiança dos usuários na tecnologia” e aumentar a 

“assimilação das informações sobre uso consciente de serviços digitais” (Anatel, 2023, p. 22).  

Caracterizado como um projeto estratégico no âmbito de atuação da Agência, consta no 

Plano de Gestão Tático a implementação de ações voltadas para a alfabetização e habilidades digitais 

sob o encargo da Superintendência de Relações com Consumidores – SRC (Anatel, 2023, p. 50) que, 

por sua vez, tem como principais entregas: “uma página centralizada de informações de fluência digital”; 

a “reavaliação de metas baseadas em indicadores da UIT”; e a “proposição de inclusão da disciplina de 

fluência digital na Base Nacional Comum Curricular” (Anatel, 2023, p. 52, sem grifo no original). Sobre 

esse ponto, cumpre mencionar que em 11 de janeiro de 2023 foi instituída a Política Nacional de 

Educação Digital (Brasil, Lei nº 14.533/2023, art. 7º), formalizando a responsabilidade do Estado em 

prover educação digital, “com a garantia de conectividade de todas as instituições públicas de 

educação básica e superior à internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o 

desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital de jovens e adultos [...]”.  

Considerando o que foi tratado no presente estudo, a criação de diretrizes regulatórias (de 

incentivo negativo ou positivo) com vistas a integrar os Provedores de Aplicação no compromisso de 

proporcionar meios para o desenvolvimento de Habilidades e Competências Digitais, além de uma 

medida tecnicamente viável (visto que as Aplicações de Internet, elas mesmas, são ambientes digitais 

de aprendizagem prática), representaria uma importante conquista institucional alinhada com o 

planejamento estratégico da Anatel, as diretrizes do Comitê Gestor Internet Brasil, a Estratégia Federal 

de Desenvolvimento para o Brasil e o 4º Objetivo para o Desenvolvimento Sustentável. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao reconhecer a alfabetização digital (ao menos em nível mínimo) e habilidades de TICs 

como indicadores para a meta 4.4, a Agenda 2030 parte do pressuposto de que o acesso e efetivação 

do trabalho decente e empreendedorismo depende de ações com vistas ao fomento de Habilidades e 

Competências Digitais. 

O caráter estruturante que assume o domínio das Tecnologias de Informação e 

Comunicação, em termos de uso e desenvolvimento responsável dos recursos tecnológicos, passa 
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necessariamente por um esforço multissetorial, comprometido com a empregabilidade, a redução de 

assimetrias sociais e a dignidade existencial. 

A realidade brasileira é marcada pela riqueza da diversidade cultural e, ao mesmo tempo, 

revela carências estruturais que representam grandes desafios. As Telecomunicações seguem sob 

diretrizes que valorizam a livre iniciativa, cuja legitimidade pressupõe observar o contexto 

socioeconômico, bem como participar da salvaguarda de direitos e garantias fundamentais. A 

regulação setorial não pode comprometer esses preceitos, seja por excesso ou falta. Sobremaneira, é 

a liberdade, em suas diversas dimensões de realização social, que torna possível dignificar a vida, o 

que implica também a instituição de parâmetros básicos que possam prover condições de convivência. 

A liberdade que assiste aos Provedores de Aplicação, assim como aos respectivos 

usuários, pressupõe um quadro regulatório que situe e torne exequível uma Agenda inclusiva e 

integrada para a educação, o trabalho e a cidadania. Na certeza de que as Tecnologias de Informação 

e Comunicação participam dessa realidade, a instituição de diretrizes de incentivo positivo e negativo, 

orientadas ao fomento de Habilidades e Competências Digitais por parte dos Provedores de Aplicação 

é medida necessária.  

Para contribuir com essa Agenda, sugere-se o desenvolvimento de pesquisas futuras que 

proponham modelos para aferir o grau de contribuição dos Aplicativos de Internet na promoção de 

Habilidades e Competências Digitais dos seus usuários, em termos de condições técnicas objetivas de 

aprendizado durante o uso, pautadas nos critérios definidos no DigComp. A criação de modelos 

teóricos dessa ordem pode contribuir com o diagnóstico de efetividade do quadro regulatório, 

possibilitando seu constante aperfeiçoamento.  
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3 No contexto do exercício de seu poder/dever, compete à Administração Pública expedir atos normativos com o objetivo de 
materializar o que a lei prevê de forma genérica. (Mello, 2023).    
 
4 Veja-se como exemplo o papel exercido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
 
5 Corolário do Estado de Direito, o princípio da legalidade se encontra expresso no art. 5º, inciso II da Constituição Federal 
de 1988. 
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6  “Os países implementaram políticas públicas e estratégias regulatórias para impulsionar o crescimento das 
telecomunicações, aproveitando as forças que o próprio mercado gera por meio do círculo virtuoso de investimento, 
concorrência e desenvolvimento econômico.” (Saldivar, 2018. p. 16). 
 
7 Vide a disciplina Constitucional do art. 21, inciso XI, dentre outros. 
 
8  “Talvez a maneira mais apropriada seja designá-la [a ANATEL] como a guardiã da Lei 9.472, a Lei Geral de 
Telecomunicações (LGT), de 16 de julho de 1997” (Furiati, 1998. p. 34). 
 
9 Enfatizando historicamente o interstício entre a promulgação da LGT e o desenvolvimento de uma normativa geral para a 
rede mundial de computadores, Santarém pontua que “após dez anos de vigência da Lei Geral de Telecomunicações (Lei nº 
9.472/1997), a Internet ainda carecia de uma regulamentação legal específica.” (Santarém, 2022, n. p.). 
 
10 As pesquisas de Shannon no desenvolvimento de uma Teoria Matemática da Comunicação foram determinantes para o 
desenvolvimento da tecnologia digital. Por essa razão, ele é considerado o “pai da era da informação” (Soni; Goodman, 
2018).    
 
11 “A Internet é uma ’rede de redes computacionais’, de redes lógicas, de alcance global. As redes lógicas são formadas 
pela integração coordenada, por meio do uso de protocolos fundamentais da Internet, de dispositivos computacionais que 
intercambiam dados entre si.” (Internet Society Chapter Brasil, 2019, p. 7).  
 
12 “Tratando-se de um mercado que se encontra em natural processo de evolução, o legislador houve por bem criar uma 
cláusula geral a serviço da inovação tecnológica. Refere-se ao conceito de Serviço de Valor Adicionado (SVA), uma 
definição residual que estreita o conceito de serviços de telecomunicações e viabiliza, a partir daí, que outras atividades 
sejam desenvolvidas em um ambiente de maior liberdade.” (Binenbojm, 2019, p. 15).  
 
13 Nesse sentido, o Decreto nº 9.612, de 17 de dezembro de 2018 estabelece que: “Art. 5º As políticas públicas relativas à 
inclusão digital objetivam ainda: [...] IV - estimular a formação e a capacitação dos servidores públicos e da população para 
utilização das TIC como ferramentas para melhoria dos serviços públicos”. 
 
14 “Os ODSs são projetados para monitorização. [...], cada um dos 17 objetivos tem metas associadas e cada meta tem pelo 
menos um indicador mensurável, totalizando 169 metas e 232 indicadores. Os esforços para acompanhar o progresso dos 
ODSs continuam a ser feitos tanto por organizações de governança global quanto por think tanks e agências 
independentes” (Kuroda; Nakasato, 2023, p. 50, tradução livre). 
 
15 A ordem econômica brasileira é “fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa” e “tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social” (Brasil, 1988, art. 170). 
 
16 Demo (1990, p. 23) adverte que o processo de ensino/aprendizagem “não pode reduzir-se a aprender, mas deve levar a 
aprender a aprender”. 
 
17 “[...] os processos de padronização e regulação das tecnologias de comunicação são altamente complexos, envolvendo 
uma variedade de atores, desde especialistas individuais até instituições e órgãos estatais. Suas interações, especialmente 
quando novos padrões ou regulações são negociados ou quando os padrões antigos precisam ser redefinidos porque não 
estão mais em dia, geralmente são caracterizados por agendas estratégicas e ações táticas. Essas negociações iluminam 
as tensões entre os ideais normativos [...] e as realidades tecnopolíticas e industriais/econômicas. Como ator e arena tecno-
diplomática, a ITU se transformou em um hub da rede internacional em que os estados-nação e as instituições 
transnacionais, como a EBU, a UNESCO e a ICANN, negociam, tentando lidar com as muitas tensões envolvidas nessas 
ações estratégicas.” (Balbi, 2020, n. p., tradução livre). 
 
18  Há também documentação específica disponível sobre competências digitais para educadores, consumidores e 
empregabilidade, só para citar alguns exemplos. 
 
19 “[...] embora não haja dúvidas de que a tecnologia digital seja uma tecnologia disruptiva, é mais comum ver descritas as 
manifestações deste fenômeno do que encontrar suas razões explicadas em detalhe” (Lequette, 2024, p. 8, tradução livre).  
20 Sobre o caráter expansionista das plataformas, é importante observar que, “em muitos aspectos, a teoria da legitimação e 
dominação de Bourdieu é muito apropriada para uma análise da história política da Internet, desde que não se considere a 
Internet como um campo já predefinido, mas como um espaço no qual diferentes atores tentam elaborar e delimitar campos 
dentro dos quais eles possam estabelecer sua própria dominação. Grande parte do debate sobre a governança da Internet 
pode, portanto, ser interpretada como uma longa luta entre atores muito heterogéneos para definir um ou vários “campos” 
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dentro do ciberespaço; e a questão da legitimidade, ou melhor, da legitimação das estratégias - é um ponto-chave na 
compreensão deste curto período de história” (Mounier, 2012, p. 171-172, tradução livre). 
 
21 Donald Norman é cientista cognitivo e designer, responsável pela popularização do termo Experiência do Usuário. 
 
22 O aprisionamento tecnológico “elimina opções de design com base na facilidade de programação, no que é politicamente 
viável, no que está na moda ou no que é criado por acaso. O aprisionamento tecnológico remove ideias que não se 
adequam ao esquema vencedor de representação digital, mas também reduz ou restringe as ideias que o imortalizam, 
eliminando a imperscrutável penumbra de significado que distingue uma palavra na linguagem natural de um comando em 
um programa de computador” (Lanier, 2012, p. 25). 
 
23 Nesse sentido Freire (1981, p. 14) observa que “nenhuma prática educativa se dá no ar, mas num contexto concreto, 
histórico, social, cultural, econômico, político, não necessariamente idêntico a outro contexto”. 
 
24 “O setor das TICs tem se empenhado em enfatizar o que considera ser seu papel fundamental na contribuição para a 
realização dos ODS, e várias questões merecem uma discussão mais aprofundada. Primeiro, o setor vê os ODS como uma 
nova e importante oportunidade de negócios. [...]. Em segundo lugar, há um reconhecimento de que o papel e o impacto do 
setor na contribuição para os ODSs irão variar em diferentes partes do mundo. [...]. Em terceiro lugar, há uma série de 
barreiras e desafios que precisam ser abordados para que o setor possa desempenhar um papel pleno na contribuição para 
a realização dos ODS. [...] Em quarto lugar, existem tensões possivelmente mais fundamentais entre os compromissos do 
setor com o crescimento futuro e a realização dos ODS” (Wynn; Jones, 2020, n. p., tradução livre). 


